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I. RELATÓRIO

 

Solicita o Ilustre, Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa,
parecer acerca da constitucionalidade e da legalidade do projeto de lei nº 249/2021, que: "Dispõe
sobre política de diagnóstico e tratamento da depressão pós-parto nas redes públicas de saúde e dá
outras providências".

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

 

Pela ordem, as Cartas Magna e Mineira dispõem sobre normas que autorizam os
Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local, senão vejamos:
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Constituição Federal:

 

Art. 30 - Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Constituição Estadual:

 

Art. 171 - Ao Município compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse local...

 

Portanto, não há óbice quanto à competência, já que a matéria é de interesse local.

 

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, vislumbramos alguns vícios nos
dispositivos do Projeto de Lei, conforme entendimento jurisprudencial, veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO DE INICIATIVA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE
DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÕES E ESTABELECE OBRIGAÇÃO A ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Acórdão recorrido que se encontra em sintonia com a jurisprudência desta Corte
no sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que disponha
sobre atribuições ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, matéria da competência privativa do
Chefe do Poder Executivo. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE 653.041-AgR, Rel.
Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 09.8.2016)

 

EMENTA DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. PROCESSO LEGISLATIVO. LEI
6.652/2010 DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS. ORIGEM PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DE
ATRIBUIÇÃO A ÓRGÃO PÚBLICO. VÍCIO DE INICIATIVA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE
DO PODER EXECUTIVO. COMPREENSÃO DIVERSA. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE
LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA
DO CPC/1973. 1. O entendimento da Corte de origem, nos moldes do assinalado na decisão
agravada, não diverge da jurisprudência firmada no Supremo Tribunal Federal. Padece de
inconstitucionalidade formal lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições de órgãos da
Administração Pública. Compreensão diversa demandaria a análise da legislação infraconstitucional
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local, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, como tal, de viabilizar o
conhecimento do recurso extraordinário. 2. As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os
fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 3. Agravo regimental conhecido e não provido. (RE
785019 AgR, Relator(a):Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 24/04/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-092 DIVULG 11-05-2018 PUBLIC 14-05-2018).

 

Portanto, conforme demonstrado acima, sugerimos as seguintes modificações:

 

Art. 1° Fica autorizada a criação nas redes públicas de saúde a Política de
diagnóstico e tratamento da depressão pós-parto, devendo ser realizado uma avaliação
psicológica com o intuito de se detectar a propensão ao desenvolvimento de depressão pós-
parto durante o pré-natal.

 

Art. 2° A política de diagnóstico e tratamento da depressão pós-parto poderá dar
atendimento às gestantes atendidas no âmbito do município, tendo ocorrido o parto em
unidade pública ou privada de saúde, inclusive em unidade mantida por entidade filantrópica
que receba verbas do Poder Público.

 

Art. 6º Durante a Semana de que trata o art. 5º, poderão ser realizados seminários,
aulas, workshops, palestras, panfletagens, instalação de cartazes, concursos e outras
atividades que contribuam para a divulgação dos propósitos estabelecidos por esta lei,
tornando-a efetiva na saúde pública.

CONCLUSÃO

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da matéria, arrimados nas disposições
constitucionais, legais, e doutrinárias apresentadas, entendemos que o projeto de lei é legal e
constitucional, caso sejam atendidas as modificações acima destacadas.

 

É o nosso parecer, s.m.j., que ora submetemos, à apreciação da digna Comissão de
Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 16 de dezembro de 2021.
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Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 16/12/2021
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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